
       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
                            HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 

 
SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES  

 

 

 
 

 

 

 

C E N T R O  A D M I N I S T R A T I V O  P R E F E I T O  J E S U S  A D I B  A B I  C H E D I D ,  S I T O  À  R U A  N O S S A  S E N H O R A  D O  R O S Á R I O ,  N º  6 3 0 ,  S E R R A  N E G R A / S P  -  

C E P :  1 3 . 9 3 0 . 0 0 0  -  F O N E :  ( 1 9 )  3 8 9 2 - 9 7 0 0  

 

1  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2025 

PROCESSO Nº 622/2025 

 

CRITÉ RIO  DE  JULG AMENT O:  (ME NOR  PREÇO )  

LOCAL:  WWW .NO VO BBM NET.COM.B R  

FI NALI DADE:  ( Reg istr o de  Preç os )   

INÍC IO  DE  RECEBIME NTO DAS PRO POST AS  ( 15 /07 /2 025 –  08:0 0h )  

TÉRMI NO DO RECEBIME NT O DE  P ROPO STAS:  ( 29/ 07 / 2025  –  08: 59 h)  

ABE RTU R A E  ANÁLI SE  DE  PROPO ST A:  ( 29 /07 /20 25  –  09:0 0h )  

SI STEM A:  BBM NET L IC I TAÇÕES ELET RO NIC AS  

MODO DE  D ISPUT A:  ( Aber to )   

OBJETO:   REG ISTRO  DE  PR EÇOS P ARA AQUI SIÇ ÃO DE  MEDIC AMENTO S  

EXCLU SI VO P ARA ME/EP P:  NÃO  

VALID ADE DA P ROPO ST A:  (60  D IAS)   

Torna -s e  p úb l ico  q u e a  P r ef e i tu ra  Mu n ic i pa l  da  E st â nc i a  Tu r í s t ica  H i dro mi ne ra l  d e Ser ra  Neg ra ,  por  me io  da  

Se cr eta r i a  de Saú d e,  se d ia da  na  R ua  No ss a  Se n h ora  Do  Ro sá r io ,  n °  630,  re a l i zar á  l i c i taç ão ,  n a  moda l i da d e 

PREGÃO ,  na  for ma ELETRÔ NIC A,  no s  t ermo s  d a  L e i  n º  14 .13 3,  d e 202 1,  e  d em ais  le g i s lação  a pl icáv e l  e ,  a i nd a,  d e 

acordo  com a s  co n diçõ e s  es ta be l ec i da s  n es te  Ed it a l .  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações 

Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1.  aq ue l e  qu e não  at e nd a à s  cond içõ es  d e st e  E di ta l  e  s eu( s)  a nexo( s) ;  

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9.  pe s soa s  j ur í d ica s  r eu n id as  em con sórc io ;  

2.4.10.  Orga n izaçõe s  da  Soc i ed ad e C iv i l  d e  I n te re s se  Pú b l ic o  -  O SCIP ,  at ua n do  ne s sa  c ond ição ;  

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

2.4.12. Que tenha qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, INCLUSIVE NO QUE VERSA O ARTIGO 200* DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA E LEI MUNICIPAL N° 4.629/23. *Art. 200 - Não poderão contratar com o Município o Prefeito, o 

Vice-Prefeito, os Vereadores, os Secretários Municipais e as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção. *Lei n° 4.629/23 - art. 2° - Fica vedada a participação em procedimentos licitatórios e a 

contratação, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Serra Negra/SP, de pessoas físicas ou de empresas que 

possuam sócio - administrador condenado judicialmente por crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei Federal 11.340/2006 

— Lei Maria da Penha), idoso, criança ou adolescente, de racismo e de gênero. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.4.2 

e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado 

a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 

cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada está 

em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no 

art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a segurança, para providências. 
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4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo 

das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, posteriormente preencher os 

campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema.   

4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o 

sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de responsabilidade. 

4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, juntamente com as 

informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de desclassificação.    

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de 

abertura da sessão pública,  
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5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente 

inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens 

automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

5.8. Para formulação dos lances, serão aceitos valores compostos por até 3 (três) casas decimais. 

5.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

5.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5%. 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 

crescente de valores  

5.14. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006.  

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.19.4.  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando a primeira colocada 

também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.19.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 

2021, nesta ordem: 

5.19.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

5.19.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.19.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.19.6.2. empresas brasileiras; 

5.19.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.21. Será desclassificada a proposta que:  

5.21.1. contiver vícios insanáveis; 

5.21.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.21.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.21.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.21.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

5.22. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

5.22.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

5.22.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.22.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.23. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.24. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de 

Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

5.25. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada 

pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.25.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.25.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.25.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.25.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

5.26. (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.26.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.26.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.26.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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5.26.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

6.   DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros. 

a)  Re g is tro  Ca da st ra l  ou  R eg i stro  d e Sa nçõ es  Adm i ni st rat iva s  do  ó rg ão  l ic i ta nt e,  se  ho uv er ;  e  

b)  Co n su lt a  Co n so l id ad a  d e P es soa  Ju r í d ica  (T CU)  ( h tt ps ://c e rt ido es -a pf . ap p s. tcu .gov .b r/ ) .  

6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às ME/EPPs, o 

pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

6.4. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.5. Habilitação Jurídica 

6.5.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente registrado. Em se tratando de 

sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

6.5.2. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

6.6. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.6.1. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

6.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.6.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social. 

6.6.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.6.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a apresentação 

de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.6.6. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidao) 

6.7. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.7.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (anexo IV). 

http://www.tst.jus.br/certidao
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6.7.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal do licitante 

afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não 

inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

6.7.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, 

declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que 

aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.7.5. Apresentar declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo V 

- Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal Anticorrupção, afirmando que sua proposta 

foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros 

atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 

60.106/2014. 

6.7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema BBMNET. 

6.8.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não digitais. 

6.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.10. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações prestadas na 

declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

6.12. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

estipulado pelo pregoeiro. 

6.13. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência: 

6.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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7.  DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da 

interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de preclusão.  

7.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o pregoeiro dar provimento ou 

negar o mesmo. 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.  

8.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 

pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

8.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a sanção de multa 

aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa 

previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

9.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo 

de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
                            HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 

 
SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES  

 

 

 
 

 

 

 

C E N T R O  A D M I N I S T R A T I V O  P R E F E I T O  J E S U S  A D I B  A B I  C H E D I D ,  S I T O  À  R U A  N O S S A  S E N H O R A  D O  R O S Á R I O ,  N º  6 3 0 ,  S E R R A  N E G R A / S P  -  

C E P :  1 3 . 9 3 0 . 0 0 0  -  F O N E :  ( 1 9 )  3 8 9 2 - 9 7 0 0  

 

12 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

10.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no Portal 

www.novobbmnet.com.br .  

10.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser obtidas nos canais de 

atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

10.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico 

oficial da Prefeitura www.serranegra.sp.gov.br. 

10.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

10.13.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar. 

10.13.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

10.13.4. ANEXO IV – Modelo Arquivo Declarações (Fase Habilitação). 

10.13.5. ANEXO V – Declaração De Elaboração Independente De Proposta E Atuação Conforme Ao Marco Legal Anticorrupção. 

10.13.6. ANEXO VI – Termo de Ciência e de Notificação. 

 

Ser ra  Neg ra  11  d e J u lho  d e 2 025 .  

 

 

 

 

 

 

Dr .  E lm ir  Ka l i l  Ab i  C he did  

Prefe i to  Mu nic ipa l .  

 

 

 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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ANEXO I I I  -  M INUT A AT A DE  REG I ST RO DE  P REÇOS  

 

PROCE SSO  62 2/ 202 5 -  PRE GÃO PAR A RE GI ST RO DE  P REÇOS Nº  89 /2 025  

 

 REGI ST RO DE  P REÇO S P ARA AQUI SIÇ ÃO DE  MED IC AMENTO S  

 

     Aos  X X XX X X  d ias  do  m ê s de  XX X XX X  d e  202 5,  d e u m l ado  a  PRE FEI TU RA  MU NICI PAL  DA 

EST ÂNCI A  T URI STIC A H ID ROMI NER AL  DE  SE RR A NEGRA ,  com s e de loca l i za da  à  Rua  Nos sa  Se nho ra  Do  R osár io ,  nº  

630,  n e st a ,  i nsc r i ta  no  C NPJ ,  sob  o  nº .  44. 847. 66 3/ 0001 -11,  ne s te  a to  re p re s en ta do  p elo  se u  Pr ef e i to  Mu ni c i pa l ,  

DR .  ELMIR K ALI L  AB I  C HED ID ,  n e st e  ato  de no mi na da s im pl e sm en te PR EFEIT UR A  r e spo n sáv el  p elo  Pr e gão  

E le trô nico  nº  89 /20 25 ,  e  d e  ou tro  l ado ,  a  emp r es a  a dj u dic atá r i a  no( s)  i t e m(s)  a ba ixo ,  dora va nt e d eno mi na da  

DETE NTO R A ,  com b as e n a  Le i  Fed e ra l  nº  1 4.1 33/ 2021  e  su as  a l t e raçõe s  e  Dec re to  M un ic ip a l  5 .57 6  de 22  de 

Dez em bro  d e 2 023,  t êm  e nt re  s i ,  j u sto  e  av e nç ado  a  p re s e nt e AT A  q ue ,  q ua ndo  p u bl ica da,  t erá  ef e i to  de  

compro mi sso  de  fo rn ec i me nto ,  ob s erv ad a  as  co nd içõ es  es ta be l ec i da s  no  ato  co nvocató r io  e  co n soa nt e as  

c lá us u las  qu e s e  s e g uem :  

 

1.  DO DETE NTO R REGI ST R ADO :   

 

1 .0 .  A  pa rt i r  d es ta  d ata ,  f ica  r eg i st ra do  n es ta  P REFEITU RA ,  o bs e rva da  a  or d e m de  c la ss i f icação ,  o ( s)  p reço( s)  do  

forn ec edo r  DE TENTOR  re g i st ra do,  a  s eg u ir  re lac iona do,  o bj et iva n do  o  com prom i sso  de  fo rn ec im en t o  do s  i te n s  

aba ixo  de scr i to s ,  na s  co n d içõe s  es ta b el ec i da s  no  a to  convoca tór io .  

 

Empr e sa   :  X X X   

CNPJ  nº   :  X X X  

End e reço   :  X X X  

Te l efo ne   :  X X X  

Rep r es e nta da  po r  :  X X X  

CPF    :  X X X  

 

I tem  
Qu an t.  

Est ima da  
Un id ade  Des cr i ç ão  Marca  

Preç o 

Un it  ( R$ )  

Preç o 

Tot a l  (R$ )  

       

 

2.  DAS OBR IG AÇÕE S D A D ETENTOR A:  

 

1 .  Con tr ata r  com e s ta  PR EFEIT UR A ,  na s  con di çõe s  pr ev is ta s  no  E di ta l  do  Pr eg ão  E le trô n ico  ac im a c i t ado ,  bem  

como no( s)  pr eço( s)  re g i st rado( s)  n e sta  Ata ,  o s  pro d uto s/ se rv iços  obj e to  d e st e  a j u st e.   

 

2 .  Ma n te r ,  du ra nt e toda  a  v i g ênc ia  d es te  Re gi s tr o  de Pr eços  ( AT A) ,  em c ompa t i b i l id ad e com as  o br ig açõe s  

as su mi da s,  tod as  as  con d i ções  d e ha b i l i taç ão  e  qu a l i f ic ação  ex i g i da s  na  l ic i taç ão .  

 

3 .  For ma d e  e nt re ga :  O s  p rod u tos  ob je to  de s te  Reg i st ro  de  Pr eço s  s erão  a dq u ir ido s  pa rc ela da me nt e,  co m 

es t i mat iva  de  1  ( uma)  e n tr ega  por  m ês  o u co nfor me n ec es s i da d e do  D e par tam en to  e/o u D iv i são  r e q ui s i ta nt e,  

me dia n te a  a utor ização  d e for n ec im e nto  em it id a  p ela  Pr ef e i tu ra  Mu n ic i pa l  d e Se rra  Neg ra ,  se m va lor  mí nimo d e  

fat ura me n to ,  v i s to  q u e a  Ata  d e R e gi st ro  de P r eços  te rá  v i gê nc ia  de  12  (doz e )  me se s  e  com  p razo  de  e nt re ga  d e  

até  05  ( c in c o)  d ia s  úte is  a pós  o  r ec eb im e nto  da  au t or ização  d e for nec im e nto .   

 

3 .1  O  obj eto  d e sta  l i c i tação  d ev erá  s er  e n tr eg u e no  se g ui nt e  loca l :  

-  A lmoxa r i f ado  d a  Sa úd e –  Rua  João  G ero sa ,  n .º  51 1 –  C e nt ro  –  de  s eg u n da a  s exta - fe i r a  da s  0 8h  à s  1 6h .  

 

3.  DO CO NT ROLE  DO S P RE ÇOS REGI ST R ADO S:   

 

1 .  A  P REFE ITU R A  a dot ará  a  p rát ica  d e todo s  o s  a tos  nec e ss ár ios  ao  co nt ro l e  e  adm i ni st ração  da  p r es e nt e  At a .  
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4.   D A VALID ADE DA AT A DE  REG I ST RO DE  P REÇOS:   

 

1 .  O  prazo  d e v ig ê nc i a  do  re g is tro  d e p r eços  s erá  de  12  (doz e)  m e se s,  co nt ado s d a  dat a  de as s in at ur a  da  AT A,  

pod e n do s er  pror rog ado  p or  i g ua l  p razo ,  co nfo rm e d is põ e o  a rt .  84  d a  L e i  n °  1 4.13 3,  de  20 21 .  

 

5.  DI SPO SIÇÕE S GE R AI S  

 

1 .  Con s i d er a - se  par t e  in t e gra n te  de st e  a j u st e,  como  s e  n e le  es t iv e ss em  tra n sc r i to s ,  o  E d ita l  do  Pr e gão  E le trô nico  

n.  89/ 202 5 ,  be m como tod os se u s  An exos  e  a  pro po s ta  da  DETE NT OR A .  

 

2 .  A  ex i st ên c ia  d e p reço s  r eg i str ado s  não  o b r i ga  PRE FEIT UR A  a  f i rm ar  as  con tr ataçõ es  q u e de l es  po d erã o  adv ir .  

 

3 .  Pa ra  o  ca so  de  d e scu mpr im e nto  d e q ua i sq u er  cond içõ es  e sta b el ec id as  no  Ed it a l ,  r e la t i va s  ao  fo rn ec i me n to  

obj eto  de s ta  Ata ,  s er ão  ap l ica da s  a s  p en al i da de s  es p ec i f ic ad as  no  I te m 8  -  Da s  I nf raçõ es  Adm i ni s tra t iv as  e  

Sa nçõe s  -  do  E di ta l .  

 

4 .  A  o b r i gação  do  co nt rat ado  de arca r  f ie l  e  r eg u la rme n te com  to da s  as  ob r i gaçõe s  t ra ba l h i st as  re lac i ona da s  aos  

em pr eg ado s q ue  p ar t ic i pe m d a  ex ec ução  do  o bj eto  c ont rat ua l ,  na  h i pót es e d e cont rato  d e pr e sta ção  de  se rv iços ;  

 

5 .  P ara  a  exec ução  d e st e  con tr ato /a ta ,  ne n hu ma  da s  pa rt e s  po de rá  o fe re c er ,  dar  o u se  com p rome t er  a  d ar  a 

qu em  q u er  q u e s eja ,  o u ace i ta r  o u se  com prom et er  a  ac e i ta r  d e qu em  q u e r  qu e s eja ,  ta nto  po r  co n ta  pró pr ia  

qu an to  por  in t erm é dio  d e ou tr em,  q ua lq u er  pa ga me nto ,  doação ,  co mp e ns ação ,  va nt ag e ns  f i na nc ei r as  o u n ão  

f i na nce ir as  ou  be n ef íc io s  de  qu a l q ue r  e s péc ie  q ue  c ons t i t uam  p rá t ica  i l eg a l  o u d e co rr u pção,  s e ja  de  fo rma  d ir et a  

ou i n di re ta  q ua nto  ao  o bj eto  de s te  co nt ra to ,  ou d e  out ra  fo rma a  e le  não  re lac io na da,  d ev en do  gar an t i r ,  a i n da,  

qu e s eu s  p re po sto s  e  co l a bora dor e s  a jam da  m es ma  forma ;  

 

6 .  As  p ar te s  s e  com pro met em  a  pro te g er  o s  d i r e i tos  fu n dam e nt a i s  d e l i be r da de  e  d e  pr iv ac i da d e e  o  l iv r e  

de s en vo lv im e nto  da  p e rs onal i da de da  p es soa  nat u ra l ,  re la t ivo s  ao  t ra tam e n to  d e d ado s pe s soa i s ,  i nc lu s ive  no s  

meio s  d ig i ta i s ,  nos  t ermo s  da  Le i  Ge ra l  de  Prot eção  de  Da do s –  L GPD (L e i  nº  1 3.70 9,  de  14  d e ago sto  d e 2018) .  

 

7 .  D a  r e pac tu ação  co nfor me Dec r eto  n.º  5 .5 76/ 202 3,  ar t .  14 6.  

 

6 .  VALOR E STIM ADO   

 

1 .  O  v a lo r  to ta l  e s t im ado  de s ta  At a  de  Re gi s tro  d e P reço s  é  de  R$ xxx  (xx )  

 

7 -  DO P AG AME NTO  

 

1 .  O  pa gam e nto  se rá  e fe tua do  pe la  CO NT R AT ANT E  em 28  (v inte  e  oi to )  d ias  apó s  a  l i be ração  da  Nota  F isca l  

E le trô nic a  ( NFe)  p elo  Sec re tár io  da  pa sta .  Ao  em i t i r  a  Nota  F i sca l  E l et rôn ica  (NFe)  i nfo rma r  o  n úm e ro  d a  Con ta  

Corr e nt e par a  de po si to  e  en d er eço  d e e -ma i l  p ara  c onta to .  

 

2 .  Em ca so  d e i r re g ul a r i da de (s)  no( s)  i te m(s)  do(s)  o bj eto( s)  e nt re g ue s  /  o u s er v iço s  exec uta dos e/o u 

docu me n tação  f i sca l ,  o  pr azo  d e pa gam e nto  s erá  co nta do  a  par t i r  da s  co rr es p ond e nt e s  r e gu la r izaçõ e s.  

 

3 .  O s  B e ns  o u Serv iços  o bj eto  d e st e  co nt ra to  es ta rão  s uje i to s  a  re t enç ão ,  q ua ndo  a pl icáv e is ,  do  I mp osto  So br e 

Se rv iços  d e Q ua lq u er  Na t ur eza  (L e i  Com pl em e nt ar  nº  1 16 d e 3 1/0 7/2 003)  e  da  Con tr ib u ição  d e Pr ev i d ênc ia  ( I N 

RFB  nº  2 .11 0 d e 17/ 10/ 20 22)  e  d a  re t enç ão  do  Im p osto  d e  Re n da  d e  q u e tr a ta  o  D ec re to  Mu n ic i pa l  nº  5 . 480  de 

26/1 2/2 022,  o bs er va da s  as  h i pót es e s  d e não  r et enç ão  d esc r i ta s  no  §  2º  do  a rt igo  2º  do  r ef er i d o  D ecr eto  

Mu ni c i pa l .  

 

8.   DO FU NDAME NT O LEG AL:   
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1.  O  pr e se nt e  i n st ru me n to  r e ge - s e  p el as  norm as  ge r a is  pr ev i sta s  n a  L e i  Fed er a l  nº  1 4.1 33/ 202 1  e  su as  a l t er açõe s  

e  D ecr eto  M un ic i pa l  5 .57 6  de 22  de D ezem b ro  d e 2 0 23 e  a i n da  pe la s  l e g i s l açõ es  e sp ec í f ic as ,  c ujo s  ef e i t os  at i n jam 

es te  i n st ru me nto .  

 

9 –  DO  FO RO   

 

1 .  O  Foro  pa ra  d i r i mi r  qu es tõe s  re la t iv as  ao  p r es e nt e com pro mi sso  d e fo rn ec i me nto  s erá  o  Fo ro  da  Comarc a  d e  

Se rr a  Ne gr a ,  com  p re ju ízo  a  qu a l q ue r  o ut ro ,  por  m ai s  pr iv i l eg ia do  q ue s eja .  

 

E ,  por  e sta re m a ss im ju st os  e  co nt ra ta dos,  as s in a m o  p re se n te i ns tr um e nt o  em 0 2 ( du as)  v ia s  d e i gu a l  teo r  e  

forma,  par a  todo s  os  f i ns  p r ev i sto s  e m d ir e i to ,  n a  p r es e nça  d as  d ua s  te s te mu nh as  a ba ixo  i de n t i f ica da s,  q u e a  

tu do  a s s i st i r am e q ue  ta m bé m o  s ub scr ev em .  

 

Se rr a  Ne gr a ,  . . .  d e  . . . . . . . . . . . .  de  20 25.  

 

 

 

 

 

 

__ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __  

DR .  ELMI R K ALIL  ABI  CHE D ID   

PREFE ITO  MUNICIP AL  

P/  P RE FEIT UR A  MU NICIP AL  D A E ST ÂNCI A  TU RI STIC A  HI DR OMINE R AL  DE  SER R A NEG RA  

 

 

 

__ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __  

RIC AR DO FÁVE RO M INO SSO  

SECRE TÁRIO  MU NICI PAL  D E  SAÚ DE  

P/  P RE FEIT UR A MU NICIP AL  D A E ST ÂNCI A TU RI STIC A  HI DR OMINE R AL  DE  SER R A NEG RA  

 

 

 

 

__ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __  

P/ DETE NTO R A( S)  

XX X XX X XX XX X XX X XX X XX X XX X  

XX X XX X XX XX X XX X XX X XX X XX X XX X XX XX X X  

 

 

 

 

 

 

TESTEMU NH AS :  

 

__ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __     __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _  

Nom e/R G:         Nom e/R G:  
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ANEXO IV  

 

MODELO AR QU IVO  DECL ARAÇÕE S ( FASE  H ABIL I T AÇ ÃO )  

(p ape l  t im bra do  d a l i c i t an te)  

 

 

P roce s so  Adm i ni st ra t ivo  n º  XXX/ 202 5.  

Pre gão  E l et rôn ico  nº  XX X/ 202 5 .  

 

 

Eu  _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ ( nom e  compl e to) ,  r ep r e se n tan t e l eg a l  da  em pr es a 

__ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ ( d e nomi naç ão  d a  pe s soa  ju r í d ica) ,  p ar t ic ip an te  do  PRE G ÃO ELETR ÔNICO  nº  

XXX/2 02 5,  da  P re fe i t u ra  M un ic ip a l  d e Ser ra  Neg ra / SP,  DECL ARO,  sob  a s  pe na s  da  l e i :  

 

a)  Cum p re  p l en am en t e a s  ex ig ê nc i as  e  o s  re q ui s i to s  d e ha b i l i taç ão  pr ev i sto s  no  i n str um e nto  con vocató r i o ,  

in ex i st i n do  q ua lq u er  fa to  im pe d it ivo  d e s ua  pa rt ic ip ação  n es t e  ce rta me,  d ec l a ran do - s e,  a i n da,  c ie n te d e  toda s  a s 

d i s pos içõe s  r e la t i va s  à  l i c i tação  em c au sa  e  s ua  p l en a  conco rd ânc ia  com a s  co nd içõ es  con st an te s  no  E di ta l .  

 

b)  Af i rm a q u e a  em p re sa  nã o  pos s ui ,  em  s e u q ua d ro  de  p e ssoa l ,  em pr e ga do(s)  me nor( e s)  d e 18  ( d ezo i t o )  

anos  em tr ab a l ho  not ur no ,  p er i goso  ou  i n sa l u br e e ,  de  qu a l q ue r  t ra ba l ho  a  m eno re s  d e 16  (d ez es s ei s )  a nos,  s a l vo 

na  con d ição  d e a pr e nd iz ,  a  pa rt i r  de 1 4  (q ua torz e)  anos ,  no s  t ermo s do  a rt ig o  7º ,  inc iso  X XXI I I ,  da  Cons t i t u ição  

Fed er a l  e  ar t i go  68,  i nc i so  V I ,  d a  L e i  Fe de ra l  nº  1 4.1 33/2 021 .  

 

c)  In ex i st e  gr au  d e pa re n te sc o  nos  t er mos do  art .  1 09 d a  Le i  Or gâ n ica  Mu n ic i pa l .  

 

d)  Cum p re  a s  ex ig ê nc ia s  d e  r es e rva  d e  ca rgo s  pa ra  pe s soa  co m d ef i c i ê nc ia  e  pa r a  r ea b i l i t ado  d a  Pr ev id ê nc ia  

Soc i a l ,  p re v i st as  e m l e i  e  em o ut ra s  norm as  e s pec í f i cas  co nfor me  d i spo sto  no  art .  63  d a  L e i  Fe de ra l  1 4.1 33/2 021 .  

 

e)  Cum p re  qu e  s ua s  p ropo st as  eco nôm ica s  com p re e nd em  a  i nt e gra l ida d e do s  c us tos  par a  at en d im en to  d os  

d i re i tos  t ra ba l h is ta s  as s e gu ra dos  na  Con s t i tu ição  Fed er a l ,  na s  le i s  t r ab a l h i sta s ,  n as  norm as  i nf ra le ga is ,  nas  

conv ençõ e s  co l et iva s  d e t ra ba lho  e  no s  t e rmos  d e a j u sta me n to  d e co n du t a  v i g en te s  na  da ta  d e e nt re ga  da s  

pro pos ta s ,  co nfor me  d is p osto  no  a rt .  63  d a  L e i  Fe d era l  14. 133 /20 21.  

 

f )  Dec la ro  a in da  q u e co nh eç o  e  co ncor do  com  to dos o s  t e rmos  d e st e  E di ta l .  

 

Para  l i c i ta nte s  m icr oem pr esas  o u e mpre sas  de  pe q uen o p orte  q ue  prete n de m u sufr u ir  o  d ire it o  de  p referên cia 

e/o u o ben ef í c io  d a  ha bi l i taç ã o c o m ir regu lar ida de f is ca l  e  t ra ba lh ist a:  

 

g)  Não  po ss u i  q ua l q u er  do s  im pe d im en tos  pr ev is to s  nos  §  4º  e  s eg u in te s  to dos  do  Art .  3º  da  Le i  

Comp le me n tar  nº .  1 23,  d e  14  d e dez em b ro  d e 200 6 e  a l t er açõe s,  c ujo s  te rmo s  d ec l ara  con h ece r  na  í nt e g ra .  

 

Para  l i c i ta ntes  em r ec upe raçã o j ud ic ia l  ou e xtra ju d ic ia l :  

 

h)  Para  o  ca so  d e  e mp re sa s  em  r ecu p er ação  ju d ic i a l :  es tá  c i e nt e d e q u e no  mome nto  d a  re t i ra da  d a  not a  de  

em pe n ho d ev erá  a pr e se n t ar  có p ia  do  ato  d e  nom eaç ão  do  a dm in i st ra dor  ju d ic i a l  o u  s e  o  a dm in i st ra dor  f or  pe s soa  

jur í d ic a ,  o  nom e do  p rof is s ion a l  re s pon sáv e l  p el a  cond uç ão  do  p roc es so  e ,  a i n da,  de c la ração ,  re lató r io  o u  

docu me nto  e q ui va le nt e  d o  ju ízo  o u do  a dm i ni st ra d or ,  de  q u e a  L IC ITANTE  e st á  cu mp r in do  o  p la no  d e re cup e ração  

ju dic ia l .  

  

i )  Para  o  ca so  de  em pr es as  em  r ec up e ração  ext ra j u d ic ia l :  es tá  c i en t e de  q u e no  mom e nto  da  r e t i ra da  da  

nota  d e emp e n ho d ev er á  apr e s en tar  comp rovaç ão  docu me nt a l  d e qu e es tá  c um pr in do  a s  o br ig açõe s  d o  p la no  d e 

rec u pe ração  ex tra ju d ic ia l .  
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Para  c oo pera t ivas :  

 

j )  Em se  t ra ta ndo  de  coop e rat iva  qu e  p r ee nc ha  a s  c ond içõe s  e s ta be l ec i da s  n o  ar t i go  34  da  Le i  Fe de ra l  nº  

11.4 88/ 200 7,  d ec lar ação  s ub sc r i ta  po r  r ep r es e nta n t e l eg a l  do  l i c i ta nt e a f i rm a ndo  qu e  se u  e s tat uto  fo i  ad eq ua do  

à  Le i  Fed e ra l  nº  1 2.6 90/ 2 012  e  q u e a uf e re  Re ce it a  Bru ta  at é  o  l im it e  d ef i n id o  no  i nc i so  I I  do  ca p ut  do  ar t .  3º  da  

Le i  Com pl em en ta r  Fed er a l  n °  1 23/ 200 6.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _  

(Nom e com pl e to ,  ca rgo  o u  fu nção  e  as s ina t ura  do  r e pr e se nt an t e l e ga l )  

*O s i g nat ár io  a ss um e r es p onsa b i l i da de  c iv i l  e  c r im i n a l  por  ev e nt ua l  f a l s i da d e  
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ANEXO V  

 

DECLAR AÇ ÃO DE  ELABOR AÇÃO I NDEPE NDE NTE  DE  PR OPOSTA E  ATU AÇ ÃO CO NFORME AO MARCO LEG AL  

ANTICO R RUPÇ ÃO  

(em pa pe l  t imbr ad o da  l i c i t ant e)  

 

 

Eu, _ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ ,  po rta dor  do  R G n º __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ -  e  do  CP F nº  

__ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ ,  r ep r es e nta n te  le ga l  do  l ic i ta n te _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ ( nome  

em pr e sar ia l ) ,  in t er es sa do  em pa rt ic ip ar  do  P re gão  E le trô n ico  nº  XXX /20 25,  Proce s so  L ic i t atór io  n °  XXX/2 02 5,  

DECLARO,  so b a s  p e nas  d a  Le i ,  e s p ec ia lm e nt e o  Art i go  2 99 do  Có d igo  P e na l  B r as i l e i ro ,  q ue :  

 

a)  A  pro po sta  a pr e se nt ad a  f o i  e la bor ad a  d e m an e ira  i nd e p en d en te  e  o  s eu  con t eú do  não  fo i ,  no  to do  o u em  

par t e,  d i r eta  o u in d ir et ame nt e,  i nfo rma do o u d isc ut i do  com  qu al q ue r  o ut ro  l ic i t an te  o u in te r es sa do,  em  

pot enc ia l  o u de  fa to ,  no  p re s en te  p roc ed im en to  l ic i t atór io .  

 

b)  A  in te nção  d e ap re s en ta r  a  p ro pos ta  não  fo i  in for mada  ou  d i scu t i da  com q ua lq u er  o ut ro  l ic i t an te  o u 

in te r es sa do,  em pot e nc i a l  ou de  fato ,  no  p re s e nt e pr oced im e nto  l ic i t ató r io .  

 

c)  O  l i c i ta nt e  não  t en tou,  p or  q ua l q u er  m eio  o u por  qu a l q ue r  p e ssoa ,  i nf l u i r  n a  dec i são  d e  q ua l qu e r  o u tro  

l ic i t an te  ou  i nt er e ss ado,  e m po te nc ia l  ou  d e f ato ,  no  p re s en te  p roc ed im en to  l i c i ta tór io .  

 

d)  O  con te ú do  da  p ropo sta  a pr e se nt ad a  não  s erá ,  no  t odo  ou  em pa rt e,  d i r et a  o u in d ir et am en te ,  com u nic ado  

ou d is cu t i do  com qu al q ue r  out ro  l ic i ta n te o u i nt e re ss ado,  em pot en c ia l  o u d e  fato ,  no  pr e s en te    proc ed im e nto     

l i c i t atór io     a nt e s     da     adj u dic ação     do     obj e to .  

 

e)  O  cont eú do  da  pro pos ta  a pr e se nt ad a  n ão  fo i ,  no  to do  ou em pa rt e,  i nfo rma d o,  d i sc ut ido  o u r ec e bi do  de  

qu a l q ue r  in t eg ra nt e re lac i ona do,  d i re ta  o u in d ir et a me nt e,  ao  ór gão  l ic i t an te  ant e s  da  ab er t ura  o f ic i a l  da s

 pro pos ta s;  e  

 

f )  O  r ep re s en ta nt e l eg a l  do  l ic i t an te  e s tá  p l e nam e nt e  c i en t e do  t eor  e  d a  ext e ns ão  de st a  dec la ração  e  q ue  

de t ém pl e nos  po d er es  e  i n formaçõ es  p ara  f i rm á - l a .  

 

DECLARO ,  a i n da,  q u e a  p e ssoa  j ur í d ic a  q ue  r e pr e se n to  con d uz  s eu s  n e góc io s  d e fo rma  a  co i b i r  f ra u d es,  corr upç ão 

e  a  pr át ica  d e q ua i sq u er  out ros  a tos  l es ivo s  à  Adm in i st ração  P ú bl ica ,  nac ion a l  o u e st ra n ge ir a ,  em a te nd im e nto  à  

Le i  Fe de ra l  nº  1 2.8 46/  20 1 3 e  ao  D ec re to  E sta d ua l  n º  60. 106 /20 14,  ta is  como:  

 

I .  P rome t er ,  o f e rec e r  ou da r ,  d i re ta  o u i n di r eta me n t e,  va n ta gem  i n de v i da  a  a ge n te p ú bl ico ,  ou  a  t e rce ira

 pe s soa  a  e l e  re lac ion ada .  

 

I I .  Comp rova dam e nt e,  f i na nc iar ,  c us te ar ,  pa troc i nar  o u de  q ua l qu e r  mo do su bv enc io nar  a  pr át ica  do s  a t os

  i l í c i tos  pr ev is tos  em  Lei .  

 

I I I .  Comp rova dam e nt e,  ut i l i za r -s e  d e i nt e rpo st a  p e sso a  f í s ica  o u j u r í d i ca  par a  ocu lta r  ou  d i ss im ul ar  se u s  r e a i s  

in te r es s es  ou a  id e nt id ad e  do s  be n ef ic iá r io s  dos  ato s  pra t i ca dos.  

 

IV.  No  toc an te  a  l i c i taçõe s  e  c ont rato s:  

 

a)  Fr u st rar  o u f r au da r ,  m ed i ant e a j u st e,  com bi naç ão  ou q ua lq u er  o ut ro  ex pe d i en t e,  o  cará te r  com pe t i t i vo

 de  proc e dim e nto  l ic i t atór io  pú b l ico .  

 

b)  Imp e di r ,  pe rt u rb ar  o u f ra u dar  a  r ea l i zação  d e q ua lq u er  ato  d e proc e dim e nto  l i c i ta tór io  pú b l ico .  
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c)  Afa st ar  o u p rocu rar  a fa s tar  l i c i t an te ,  por  m e io  d e f ra u d e ou o f er ec i me n t o  de va n tag em d e q ua lq ue r

 t i po .  

d)  Fr au da r  l i c i t ação  pú b l ic a  o u  cont rato  de la  deco rr e nt e.  

 

e)  Cr i ar ,  de  mo do f r au d ul e nt o  ou i r re g ul ar ,  pe s soa  ju r íd ica  par a  pa rt ic ip ar  de  l i c i taç ão  p úb l ica  ou  c e l e br ar  

cont rato  adm i ni st rat ivo .  

 

f )  Obt er  va nt ag em  ou  b e n ef í c io  i nd ev i do ,  de  mo d o f ra u du l en to ,  d e mo di f icaçõ es  ou  p ror roga çõe s  d e 

cont rato s  c e l e br ado s co m a  a dm i ni st ração  p ú bl ic a ,  s em au tor ização  em  l e i ,  no  ato  co nvoca tór io  da  l ic i t ação     

pú b l ic a     ou     no s     r e sp e ct ivo s     in st r um en tos     c ont rat ua is ;  o u  

 

g)  Man i pu la r  o u f ra ud ar  o  e qu i l í br io  eco nômico - f i na n cei ro  dos  con tr atos  c e l e b rado s co m a  ad mi n is tr açã o 

pú b l ic a .  

 

V.  D i f ic u l tar  a t iv i da de  de  i nv es t i gaç ão  o u f i s ca l i zação  de  ór gão s,  e nt id ad e s  o u a ge n te s  p úb l icos ,  ou  i n te rv i r  

em su a  at uação ,  i nc l u s iv e  no  âm bi to  da s  a g ênc ia s  r eg u la dora s  e  do s  ór gãos  d e f i sca l i zação  do  s is te ma f i nan ce iro  

nac iona l .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

( Loca l  e  dat a) .  

 

 

 

(Nom e/a s s i na tu ra  do  re p r es e nta n te  l e ga l )  
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ANEXO VI  

TERMO DE C IÊ NCI A E  DE  NOTI FIC AÇ ÃO  

(Co ntr at os /Ata s)  

 

CONTR ATANTE:  _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __  

CONTR ATADO:  _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _  

CONTR ATO / ATA  Nº  (DE  OR IGEM) :_ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _  

OBJETO:  __ _ __ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _  

 

Pelo  p re s en t e TERMO,  nó s ,  ab a ixo  id e nt i f ica dos :  

1 .  Esta mos C IE NTES  d e q ue :  

a )  o  a ju st e  ac i ma ref e r i do ,  se u s  a d itam e nto s,  b em c omo o  acomp an ha me n to  de  s ua  ex ecu ção  con tr at u a l ,  

es ta rão  s uj e i tos  a  a ná l i s e  e  ju l gam e nto  p e lo  T r i b un al  d e  Co nta s  do  E sta do  d e  São  Pau lo ,  c ujo  t r âmi t e  p roce ss ua l  

ocorre rá  p e lo  s i st ema  e le t rôn ico ;  

b)  pod er emo s te r  ac e sso  a o  proc e sso ,  t en do  v i sta  e  extr a i n do  cóp ia s  da s  man if es taçõ es  d e i nt er e s se,  

De s pac hos  e  Dec i sõe s,  me di an te  re g ula r  ca da st ram e nto  no  S i st em a d e P roc es so  E le trô ni co ,  em  con so n ânc ia  com 

o  es ta b el ec ido  na  Re so l uç ão  nº  01/ 201 1 do  TCE SP;  

c )  a l ém d e d i spo n ív ei s  no  p roce sso  e l e trô nico ,  to do s  os  De s pac hos e  D ec i sõe s  qu e v ie re m a  s er  toma d os,  

re la t iv am en te  ao  a lu d ido  proc es so ,  s erão  p ub l ica do s  no  D iár io  Of ic i a l  E le trô n ico  do  T r i b un al  d e Co nta s  do  Es ta do  

de  São  Pa ulo  (h tt p s:/ /do e . tce .s p. gov . br / ) ,  em  co nfo rmi da d e com  o  ar t i go  90  da  Le i  Co mp l em en tar  nº  7 09,  d e 14 

de  ja n ei ro  d e 199 3,  in ic i an do -s e,  a  par t i r  d e e n tã o ,  a  con ta ge m do s  pr azos  proc es s ua is ,  confo rm e re gr as  do  

Códi go  d e P roce s so  C iv i l ;  

d)  as  i nfo rmaçõ e s  p e ssoa i s  dos  re s pon sáv e is  p el a  cont rat an t e e  in t er es sa do s es tão  ca da st ra da s  no  mó du lo  

el et rôn ico  do  “Ca da st ro  Corpo rat ivo  TCE SP  –  Ca d TCESP ”,  no s  t ermo s  p re v is tos  no  Ar t i go  2º  d as  I ns tr uçõ es  

nº01 /20 24,  confo rm e “D e c lar ação(õe s)  d e At ua l izaç ão  Ca da st ra l ”  an exa  ( s ) ;  

e )  é  de  exc l us iva  r es po ns ab i l id ad e do  co nt rat ado  ma nt er  s e us  da do s se mp re  at u a l iz ado s.  

2 .  Damo - nos  po r  NOTI FIC AD OS pa ra :  

a )  O  acomp an ha me nto  do s  a t os  do  p roce s so  a té  s e u j u l gam e nto  f i na l  e  con s eq u e nt e p ub l i cação;  

b)  Se  for  o  caso  e  d e nos so  in t er es s e,  nos  p razos  e  na s  for ma s l e ga i s  e  re g i me nta i s ,  exe rce r  o  d i r e i t o  de 

de fe sa ,  i nt e rpo r  r ec ur so s  e  o  q ue  ma is  cou b er .  

 

LOCAL  e  D AT A:  _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __  

 

AU TOR ID ADE  MÁXIM A DO  ÓRG ÃO/E NTI DADE :  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _  

Car go: __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _  

 

RESPONSÁVEI S PEL A HO MOLOGAÇ ÃO DO CER TAME OU R AT IF IC AÇÃO  D A DI SPE NSA/I NE XIGI BIL I DADE DE  

L IC IT AÇ ÃO:  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _  

Car go: __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _  

As s in at ur a :  _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

 

RESPONSÁVEI S QUE ASSI NAR AM O  AJU STE:  

Pe lo  co ntr at an te :  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _  

Car go: __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _  

As s in at ur a :  _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  
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ANEXO VI  

TERMO DE C IÊ NCI A E  DE  NOTI FIC AÇ ÃO  

(Co ntr at os /Ata s)  

 

CONTR ATANTE:  _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __  

CONTR ATADO:  _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _  

CONTR ATO / ATA  Nº  (DE  OR IGEM) :_ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _  

OBJETO:  __ _ __ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _  

 

 

Pe la  c o ntr ata da :  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _  

Car go: __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _  

As s in at ur a :  _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

 

ORDE NADO R DE  DESPESAS  D A CO NT R AT ANTE :  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _  

Car go: __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _  

As s in at ur a :  _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

 

GESTO R (ES)  DO CO NTR AT O :  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _  

Car go: __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _  

As s in at ur a :  _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

 

 

DEMAIS  RE SPO NSÁVE IS  ( * ) :  

T ipo  d e a to  sob s ua  re s po ns ab i l i da de :  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _  

Car go: __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _  

As s in at ur a :  _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

 

(*)  -  O  T ermo  d e C i ê nc i a  e  d e Not i f icação  d ev e id e nt i f ic ar  as  pe s soas  f í s ica s  q u e te n ham conco rr ido  p ara  a  p rá t ica  

do  ato  j ur í d ico ,   na   con di ção   de  or d en ado r   da   d es p es a;   d e   p ar te s   con tr ata nt es ;  d e r e s pon sáv e is  por  açõ es  

de  acom pa n ham e nto ,  mon itor am en to  e  a va l iaç ão;  d e re s pon sáv e is  po r  proc e s sos  l i c i ta tór io s;  d e  r es po n sáv ei s  po r 

pr e staçõ e s  d e co nt as ;  d e r e spo n sáv ei s  com  at r i bu içõ es  p re v i st as  em  at os  l e ga i s  o u a dm i ni st ra t ivos  e  d e 

in te r es sa dos  re lac ion ado s  a  p roce s sos  de  com pe t ên c ia  d e st e  T r i b un al .  Na  h i p óte se  de  pr e staçõ e s  d e co nta s ,  ca so  

o  s ig na tár io  do  pa re ce r  c onc l u s ivo  s e j a  d i st i nto  da qu e le s  já  ar ro la do s  como  su b scr i to re s  do  Te rmo d e  C i ê nc i a  e  

de  No t i f ica ção ,  se rá  e le  o bj eto  d e not i f ic ação  es p ec í f ic a .  

 

 

 

 


